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PORTARIA N° 1312/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCIMARA DA SILVA
TOMAZONI CALLEGARO, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°
h) o atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 30 de junho de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LUCIMARA DA SILVA

TOMAZONI CALLEGARO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG \f
9.207.305-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“ 040.594.539-60, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n®. 064/2012 de 15/02/2012, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-sc.

Iporà-(PR), 30 dejunho de 2023.
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cargo de PROFESSORA DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n°. 064/2012 de 15/02/2012, lotada na Secretaria

de Educação e Cultura.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1311/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA CRISTIANA
FRANCISCO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®. 19/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Súmula: Aprovar a Prestação de Contas Final do
Repasse: Incentivo para Fortalecimento aos
Conselhos Tutelares.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do

município de Iporâ/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal n°. 849/2007 de 06 de abril de 2007, Lei
Municipal n°. 983/2008 de 22 de dezembro de 2008;  e Lei Municipal
1389/2015 de 21 de maio de 2015.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 28 de junho de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARIA

CRISTIANA FRANCISCO, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n®. 8.004,834-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
Sob n°. 054.974.649-80, residente e domiciliada nesta cidade e

comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR DE
EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 391/2015

de 06 de maio de 2015, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente realizada em 30 de junho de 2023;

Resolve:

Art. 1®. Aprovar a Prestação de Contas Final do Repasse: Incentivo
para Fortalecimento aos Conselhos Tutelares;

Art. 2°.Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de junho de
2023.

Iporã/PR, 30 de junho de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

MILENA VALENTIM
Presidente do CMDCA

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:9ED49FB8
Iporã-(PR), 30 de junho de 2023.
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Prefeito Municipal GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®. 20/2023Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:A9B63EEA Súmula: Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de
Ação para o Repasse: Incentivo Apoio a Promoção
dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio
do acesso a produtos de Higiene íntima, referente à
Deliberação n®. 078/2022.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1312/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCIMARA DA SILVA
TOMAZONl CALLEGARO. E DÁ OUTRAS

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
município de Iporã/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal n°. 849/2007 de 06 de abril de 2007, Lei
Municipal n®. 983/2008 de 22 de dezembro de 2008;  e Lei Municipal
1389/2015 de 21 de maio de 2015.

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente realizada em 30 de junho de 2023;o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;
Resolve:

Art. I®. Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação para o
Repasse: Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da Criança e do
Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene íntima,
referente à Deliberação n°. 078/2022, no valor de R$10.000,00;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 30 de junho de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LUCIMARA DA SILVA TOMAZONl CALLEGARO. brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.207.305-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 040.594.539-60, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no

Art. 2®.Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Iporã/PR, 30 de junho de 2023.
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